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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0853989-41.2019.8.15.2001 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que passo a fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ªCONCLUSÃO
Vara Cível da Comarca da Capital.

Dou fé.

 

 

 João Pessoa-PB, em 10 de setembro de 2019

JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE MELO

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0853989-41.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Nos processos de DPVAT em que ocorrem lesão a vítima  a seguradora somente transige após a
realização de perícia. Por tal razão, deixo de remeter, por hora, ao Centro de de Conciliação Cível tendo
em vista que tal providência neste momento processual será infrutífera.

Diante disso, determino que a parte promovida seja de logo citada, protraindo-se a aplicação do art. 334
do CPC para o momento em que for possível a realização de perícia na vítima ou em que haja algum
mutirão realizado pelo NUPEMEC.

JOÃO PESSOA, 15 de setembro de 2019.

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

( )

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0853989-41.2019.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
 
AUTOR: RICARDO AUGUSTO DA SILVA
R É U :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

 
                        De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Capital, MANDA ao oficial de justiça a quem este for entregue,
CITAR  a parte promovida,  por todo o conteúdo do presente processo eletrônico para, querendo, contestar no prazo de 15 dias. Ciente de
que, deixando de contestar, será considerado revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (Art. 344,
CPC).
DESPACHO: " Defiro os benefícios da justiça gratuita. Nos processos de DPVAT em que ocorrem lesão aVistos, etc. 
vítima  a seguradora somente transige após a realização de perícia. Por tal razão, deixo de remeter, por hora, ao
Centro de de Conciliação Cível tendo em vista que tal providência neste momento processual será infrutífera. Diante
disso, determino que a parte promovida seja de logo citada, protraindo-se a aplicação do art. 334 do CPC para o
momento em que for possível a realização de perícia na vítima ou em que haja algum mutirão realizado pelo
NUPEMEC. Juiz de Direito".

JOÃO PESSOA, 17 de setembro de 2019
SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Técnico Judiciário
PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Num. 24492599 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SERGIO RICARDO COELHO MILANES - 17/09/2019 12:54:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091712545640400000023711548

Número do documento: 19091712545640400000023711548



 

Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  
C l a s s e :  
A s s u n t o :  [ ]
P o l o  a t i v o :  
Polo passivo:  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que compareci no endereço indicado e procedi com a citação do BRADESCO SEGUROS S/A, através de

.ROSIMARY SOARES COSTA, que após pôr seu ciente, recebeu a cópia do ID 24492599

João Pessoa, 18 de setembro de 2019

PAULO SERGIO FERNANDES VASCONCELOS
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